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Modifica o Artigo 10 :

Art. 10 A venda de bebidas alcoólicas em barracas,
quiosques, ambulantes e similares em todos os eventos realizados em parques
municipais, praças publicas, pistas de caminhada, realizados ou autorizados pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, terão obrigatoriamente a presença do serviço de
fiscalização de ambulantes e membros do Conselho Tutelar

S/S, 06 de julho de 2010.

Entendemos que a presente emenda visa coibir a venda de
bebidas alcoólicas a menores de idade, que ultimamente tem se tornado comum as
imagens de adolescentes bêbados em eventos e em vias publicas de nossa cidade.

TCel Rozendo de Oliveira
Vereador

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.


